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3ESUIN0 RjJYa Prefeito Municipal de Salto, Est^ 

do de São Paulo, usando das atribuições que lha são conferi

das por lei,

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1° —■ Fica o Poder Executivo autorizado 

a determinar a remoção dos restos mortais das sepulturas per

petuas localizadas na Quadra 1 — parte velha — para outras — 

caixas mortuárias que serão construídas na mesma quadra»

Artigo 2° — A remoção tratada no artigo ante

rior será efetuada ãs expensas da Prefeitura Municipal, exce

to os túmulos»

Artigo 39 — As famílias dos falecidos que se 

encontram sepultados no local tratado no artigo 1Q, deverão - 

ser notificadas pela imprensa local e/ou Boletim Oficial, bem 

como em pelo menos dois Jornais de gratide circulação da Ca

pital, a fim de se manifestarem no prazo improrrogável de no

venta (90) dias, contados a partir da notificação»

Artigo. 49 — As famílias qu8 não se manifesta

rem no prazo estipulado no artigo antecedente, terão os res * 

tos montais dos seus familiares depositados em ossário públi

co.

Artigo 50 — Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário»

Prefeitura Municipal de Salta,
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